RESUMO DE EXTRATOS DE EDITAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT PARA PUBLICAÇÃO NOS JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, REGIONAL E DOE, DOU.

          A Prefeitura Municipal de Santos Dumont RETIFICA parcialmente a publicação do TP002/2022 obj:. Contratação de empresa jurídica do ramo pertinente para prestação e execução de serviços de construção da pista de skate, patins e similares para desenvolvimento do esporte e lazer, no tangará Tênis Clube, situado na Rua Cel. Severiano de Rezende, nº25, bairro Centro, nesta municipalidade, em atendimento à Sec. Municipal de Obras e Serviços Públicos, e torna público a data de abertura do certame para  dia 16/05/2022 às 9hs:

 onde lê-se:

8.1.2 - Qualificação Técnica:

a) Comprovante de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, em conformidade com o contrato social. Se licitante não for do Estado de Minas Gerais, deverá apresentar o referido documento com a chancela do CREA/MG.

Leia-se:

JUSTIFICATIVA

a) Comprovante de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, em conformidade com o contrato social.
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